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INDICAÇÃO  N.º  1721,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a construção de ponte sobre o Rio Capivari, na Estrada de acesso ao Bairro Rio Acima, no Município de Monte Mor.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO objetiva a construção de ponte sobre o Rio Capivari que virá a facilitar o fluxo viário naquela localidade do Município de Monte Mor.

A referida obra irá beneficiar o fluxo viário para escoamento da produção agrícola trazendo conforto e segurança aos usuários.

Sala das Sessões, em 17/10/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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